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Ementa do PÍoietsi üspõe sobre a instituição do quddro geral de cdrgos

comissionados executivos e funções comissionadàs exffutivas no âmbito do Demsur -
Departdmento Municipal de Saneamento urbano e alten d Lei no 4183 de 28 de

dezembro de 2011, dente outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça e Comissão de

Administração Pública da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, VII, II,
artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, pãra que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art. 80 O Prefeito pode solicitar urgência parâ a apreciaÉo de poeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Gmara não se manifestar em até 45 diâs sobre o proleto, sêrá ele incluído na
Ordem do Oia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demâis assuntos, para que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do parágrêfo anterior não corrc êm período de recesso da câmaÉ nem se aplicâ
a projeto que depende de um quorum especial para aprcváção de lei orgânícã êstatuária ou
equivalente a codigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lea coÍn prazo de apreciaÉo firado pelo prefetto, este

será encamínhado à Comissão de Constitujção, Legislação e Justiça, parê parecer, no prazo nào

excedênte a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o proieto exígir FErecer de outras Comissões, estas se reunirão

coniuntarn€nte, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improí@áveis, pôra opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de RedaÉo, que teé prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos 06 prazos a que se refere este artigo, e emiüdo6 os pareceres. incluir-se-á o
projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 ' Não havendo parecer e esgotado o prazo do s lo, o prcjeto sêrá anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se referc este artigo terão prefêrência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiÉtese do proreto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a
1a discussão, voltarão às Comissões respêctivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, coínum a todas elas, pa€ que possam emitir parecer sobre as inovades propostas.

2 - OUORUM Extctpo P 

^RA 
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Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobíe o quorum exigido para votaÉo das várias esÉcies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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cAMARA MuNrcrpAL DE MunraÉ
g - MÉnrro oa pnoposre en oegete

O Projeto Lei no 305 de 29111t2024 que Dispõe sobre a instituição do quadro
geral de cargos comissionddos executivos e funções comissionddas executivas no
âmbito do Demsur - Depdftdmento Municipat de sdnedmento r.lrbano e drterd a Lei no
4183 de 28 de dezembro de 2011, dente outras providências., carece ser analisado
com base nos fundamentos a seguir.

Da competêncid. iniciativa e constitucionalidade

o presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicÍpio em fãce
do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da
Repúblicâ. É sabido que trata-se de proposjção de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para ramitaÉo
nesta Casa de Lei

Luís Roberto Barroso destacã a autonomia municipal para se auto_organizar:

Ressàlte_se, por oportuno, que a côpêcidêde de auto-organização é, do ponto de vista formar, a
mais relevante manifestaÉo da autonomia às Unidàdes federadas e o @er de se estruturarem
tal qual um Estâdo, gozando de titularidade de funÉes da mesma natureza daquelas que
compôem o Estado federar. (8ôrroso, Luís Roberto, Direito constitucionar Brasireiro: o probrema
da tueração, Rio de Ja nei.o, p. 22.)

Dd Leoislacão vioente
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Dessa maneira, compete ao l'1unicípio dispor acerca da estruturação e criação

de cargos na Administração Direta e Indireta Municipal.

No entanto, cabe desiacar que a Lei Complementar no 95/1998, traz diretrizes

para a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal de 1998.

Dessa forma, conforme as regras preceituadas pelo diploma legal em comento,

o primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação,

ressaltando-se, inclusive, que cada lei tratará de um único objeto, além de não conter

matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por aflnidade, pertinência ou

conexão, como se depreende do texto de lei abaixo destacado:

Art. 70 O primeiro artigo do texto indicaá o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação,

observadoE os s€guantes princípiG:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto;

II - a lei não conteé matéria 6tranha a seu obieto ou a este não vinculada por afinidade,

pertirÉncia ou conexão;

IU - o âmbito de aplkâção dã lei seá êstabelecklo de forma tão específica quanto o possibilite

o conhêcimento técnico ou científico da áreô respectiva;

ry - o mesmo assunto não podefiá ser disciplinado por mais de uma hi, exceto quando a

subseqti€nte s€ destine a coínplemêntar lei considerada tÉsica, vinculando-se a esta por

remissão expressô.

Ârt. 76 A inaciativa da leí complementar e ordinária cabe a quahuer membro ou comissão da
Gmara, ao Prefeito e nos côsos definidos nesta Lei Orgánica.
§ 10 - À Lei Complementar é aorovada oor maioria dos membros da Câmara obsêrvados os
demais termos de votacão das leis ordinárias. (g.n)
§ 20 - Considera-se lei complementar entre outras matérias, prêvistas nesta Lei Orgánica:
[-oPlanoDiretor;
II - o Código Tributário;
III - o Cfuigo dê Obras;

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:
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VII - a lei instituidora do regime juridico único dos servidoresj
VIII - a lêi de criàcão de caroos. funóes ou êmorêoos oúblicos. ío.n)

Ademais, cabe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competência dô

Município, conforme Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:

Art. 72 - Cabe à Gmara t4unicipal, com sanção do Prefeito, não exígada esta parô o
especificâdo no aft. 77, dispor sobre as matérias de competência do l§lunícípio,
especiÍicamente i
X - política do sêrvidor público da administração direta autiárquicô e fundacionã|, sêu regime
jurídico único, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoraa;

Da p roDosta a p resen tada

As medidas pretendidas pela pÍopositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a propoía altera de forma

substancial a Lei no 4183 de 28 de dezembro de 2011.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia podê-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu govemo e organizar-se

administrativamentê.

Corolário logico desta autonomiô vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia colítica. administrativd e frnanceird. Não havendo oue se falar

em vÍcio de iniciativa, eis que se trata das hipóteses previstas no art. 77, vejamos:

PÉça Cel P&he de M.dêtrG íÉ, cênró c^rPcÍ 1152,Têr (32)36396-305eCEP36330-015-Mú,i.á-MG
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Art. 77 - São matérias de iniciativa privativa, aÉm de outras prevastas nesta Lei Orgânica:

II - do Prefeito:

a) criação de cargo e funÉo pública da administração direta, autiirquicâ e fundâcional e a

fixaÉo da respectiva rerhuneração, obseÍvados os parâmetros da lei de daretrizes

or@mentárias;

b) o regime iurídico único dos se idores públicos dos órgãos dô administração direta,

autárquicô e fundacional, incluíCos o provimento de cargo, estabilidade e aposentadoria;

c) o quadro de emprego das empresas públicas, sooedades de economia misla ê demâis

entidôdes sob contÍole direto ou indireto do Município.

d) a criação, estruturação e extinção de S€cretiiria Municipal e de entidade da

administração indireta;

Importante destacar que essas mudanças buscam atender as necessidades

específicas da administração, até porque a mesma esta em consonância do prevista

nos art. 16 e 17 da LRF. Veja-se o art. 15 da Lei Complementar 101/2000:

"Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público à

geraÉo de despesas ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos ôrts. 16 e 17."

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, temos que o assunto tratado é de competência

privatlva do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Ao Município comoête prover tudo quanto diga rcspeito ao seu peculiar interesse e

âo bem-estar de sua população, cabendo-lhe, orivativamêntê. dentre outras, as seguintes

atribuides:

I - leoislar sobr€ as.süntos de interesrê locall

Assim diante da supremacia do intêresse público municipal e da aplicação da

legislação municipal vigente, não há viol o a leoislacão constitucional e municipal,

em

legalidade oue norteia os atos da Administracão.
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4. DA CONCLUSÃO FII{AL DÂS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos/ apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimênto do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça

e Comissão de AdministraÉo Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG, âo

apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 305 de 2911U2024, nos termos

regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas,

reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LÉGAI,

seu trâmite dentro desta Casa LEislativa.

DerÍadeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinatiw
tem cãráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVÀçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanêntes, nem tão oouco reflete o
pensãmento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs- Edis. Muriaé, datd dd votdção em plenário.

m
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RANGEL I{ARTINO DE RA

l'1ES CORREA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORII1 FRÁNCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE1

Comissão de C.onstituição, Legislação e Justiça - Composisão art, 83 RI.

ô
CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

FREDERICO

WALTECY RODRIGUES

DEVAIL GOI4ES CORREA . SUPLENTE'

Comissão de Administração Pública - Composição ârü 83 RI.

i Artigo 66, 9§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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PROIETO LEI No: 305/2024

Proto€olo no: 222512024 - Data: 2911112024

Objeto de anális€ pêla Dirêtoriâ furídica nos temos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjelo: Dispõe sobre d instituição do quadro geral de

cargos comissionados executivos e funções comissionadds executivas no âmbito do

Demsur - Depdrtamento Municipal de Saneamento Urbano e altera a Lei no 4183 de

28 de dezembro de 2011, dente outras providências.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetiva mente leqÍtima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oDioião

Di e mente

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

de seus reDresentantes eleitos

E são estes mesmos representantes que melhoí podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

PEç. CoL P*n@ de M«reÍ6 íÉ, Cenlro cluPos !152.TêL (32)30396-305G CEp 33 330-015 
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Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta casa.
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Constituciônalidade e Legalidade do poeto é feita exclusiyamente pelã Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

sm Í

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora VeÍeadora.

lise tca

m n IS

àa fiú.1^ lâôiclâtn,â vêrifi.ãr â virhili.lã.| â: rnrarr:aãn rôcÁôifââ.]^-.ô ^:E tant^

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

resp€ito3.

É o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissôes e Plenário Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votâção do parecer das

Municipdl de Muriaé.
0

Francisco Carvalho co

OAB/MG

urídico

3 "o pra-e, emitido pr pÍÉurador ou advqado de órgão da adninistnção pública é ato

dministmtivo, Nada nais é do q@ a ophião emÍtida pelo opendoÍ do direito, opinião Énkoiundiz,
q@ orientará o administrador lra bn ada da düiáo, M prátta do ato administrativq gte se @nstitui

na ex6uáo ex ofçio da lei. Na aprtunidâde do julganeDtq @rE-ânto eowlvitb t à étrkie simpl$

parecer, ou sej4 ato opinatt'w que poderia ser, ou nãq considelafu Flo administrador," (l'"1andado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Frderal - Relator: Ilin. Marco Aurelio de Mello - STF.) Sêm grifo no

original

Páçá Cêr Pách€o de [,]êdeÍos. s/nr. ceôrô cÁ'üPosrÁl1s2 Íel (32) 36396 3050 CEP36330O15.Munâé MG
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O Parecer exarado pelas Comissões, Sl'll, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões flnanceiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF devem ser observadas para aplicacão da presente lei.

Gmara
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A Comissão de Administração Pública da CâmaÍa Municipal

de t4uriaé/Mc, constitu[da dos vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECÍO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

ÂÍt, 17o. Lido êm PlênáÍio, o projcto será disEibuldo às comissõê. P€Íman.lltes, qu€

cuidaÉo de apEscntar paalcer à ilêaô, §êndo qu€, t€odo essim ocoÍrklo, o paoiêto será

induido ra ordem do dia parâ aliscrssão ê yotaÉo, confomê sGgue:

§ 1o - Em regra, os projetos de lei e de resolução pàssam por 03 (tÉs) vota@s;

§ 2o. No Pienáno o pojeto é submetido à 1á (primeirâ) discus$o, podendo ser:

a) rejeitado;

b) apíovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendà§ dâs Comis§ões;

d) receber emendas, subemendâs ou substitutivos em Pjenário.

I Se o Projeto é rEeitado seguirá parà ô Sêcretaria da cámara para arquivamento;

II - Na hipotêse de sêr aprovado sêm emendas, será enviêdo à Í\4esa Diretora para, nas reunaões

subsequentes, ir à 2ô e 3a votôções;

lll - se foÍ aprovâdo com emendas das Comassôes, será enviôdo à comissão de Redaçào pôrâ

êlabordção de ópia da rcdâç;o do vencido, ou seja. a nova redação do pOeto com as emendas

aprovôdàs no 1o (pnmeiro) turno de votaio, pâra que este retome ao Plenário;

§ 30 - Hâvendo âpresentaÉo de emendãs em Plenáno, o PÍoíto sairá dâ pauta, sendo remetido, com

ôs emendat às Comassões Permanentes competentes, apó6 o que, emitidos os pareceres, retomará à

Ordem do oia parê apíedado pelo Plenário;

§ 40 - O pÍojeto que íecêber emendas em Plenário retomaá à5 comissôes e vollani à pauta ainda em là

(primeira) dascussão, podendo ser:

a) apÍovado com emendas, hiÉtese êífl quê sení envaado à Comissão de Redôção pâra elaboÍação da

redaio do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguirá paía â sêcretaria para ir à 2â discus$o e votação.

P6Ç€ Cér P.chsdê NLóêtrc. shr cô41ó.c^úP6r^!152'Têr (32)363€6.3050-CEP36A30-015 Munáé.MG
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II - DAS EMENDÂS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDecificar r rê cPrãô srh+ihrtivà oú aolLrtinativas- êvê ôrêvâlêcêr a 1aS

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposkÉo apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no côncelamento de parte da proposiÉo;

II - suhitutiva - é aquela apresentôda como Sucedâne! de paíte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a propo6i6o no sêu coniunto;

Itl - aditva - a que ôcrescenta ôlgo á proposido;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposiçâo.

A Comissão ainda destaca que o poeto em debate buscar atender uma

decisão do Tribunal de lustiça do Estado de Plinas Gerais. Não há viôlação a leqislação

le
virtude do orincíoio da leoalidade oue norteia os atos da Administracão. até porque,

Não ocorreu a apresentação de emenda.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

proieto com as emendas apresentadas PELOS EDI9 quãndo houveÍ, eis que

o parecer não yincula as comissões permanentes, nem t:io oouco reflete o

oensamento dos edis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votação em plenário.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUI{TOS DIVERSOS
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçõ€s legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, s€guindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

rr - DA REDAçÃo FrNAL DA PRoPosrçÂo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscritâ veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An. 23g. A redação frnat do Projeto, Nra ser discutida e votada, independe dos

i n tersticios constantes deste Regimento.

ItI - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

n
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno5. MuÍiaé, data da votação

em plenáio.

IA

ANTÔNIO

RANGEL IVIARTINO DE RÂ PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTE6

Comissão de Redação e Assuntos Dive.sos - Composição art, 83 RI.

\ Seni ddmitida efienda à redaçáo frnal, com â frnalidade exclusfua de otdenar à matéri4 @n@ir a

tinguagtem, os enganot as contradiçbs ou para aclaâr o seu teYto.

" Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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